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» LUANA PATRIOLINO

D
ados do relatório da CPI
(Comissão Parlamentar
de Inquérito) do Femini-
cídio, obtidos comexclu-

sividadepeloCorreio, deixamevi-
dentes as falhas do poder público
em proteger mulheres vítimas
deste crime. Em 100% dos casos,
os agressores eram reincidentes
em violência doméstica, de acor-
do com as informações levanta-
das pelo grupo de investigação.
Uma atuação célere, punição e a
criação de uma rede de proteção
poderiam ter evitado a dor que se
abateusobreasvítimas, familiares
e amigos. Foram analisados 90
processos entre 2019e2021.
O feminicídio éumdelito cruel

quedeixamarcaspor gerações, se-
jamnospais ou filhos das vítimas,
e cria traumas com impactos pro-
fundosemtodoocírculosocialdas
mulheres assassinadas. Somente
neste ano, sete casos foram regis-
trados na capital federal. Umdos
maiores problemas encontrados
pela comissão é a falta de integra-
çãoentreosserviçosdeproteção.
A conclusão dos distritais é a

dequemuitas vidas poderiamser
salvas se houvessemais parceria
entre os órgãos. “Émuito grave. A
falta de umatendimento integra-
dodoEstadopermite amorte das
mulheres e promove esse am-
biente de violência e inseguran-
ça”, destaca o relator da CPI, de-
putadoFábioFelix (Psol).
Mostrando não ser um fenô-

menocasual, as estatísticasapon-
tamaascensãodocrime.Deacor-
do com o relatório obtido pelo
Correio, 37mulheres forammor-
tas e 53 sobreviveram a crimes
tentados entre 2019 e 2021. Das
sobreviventes, 84,9% tiveramme-
didas protetivas de urgência
(MPUs) solicitadas somente após
uma tentativa de feminicídio. “As
medidas protetivas são positivas,
mas são insuficientes porque não
há um monitoramento poste-
rior”, diz odistrital.
A secretária de Estado daMu-

lher do Distrito Federal, Ericka
Filippelli, afirma que a pasta tem
tomado uma série de medidas
para ajustar os serviços e ressalta
que onúmerode feminicídios di-
minuiu. “ODF foi a única unida-
de da Federação a apresentar
queda no índice de feminicídio
em 2020.Temos uma diminuição
de 46,6%. Este ano, pormais que
a gente esteja impactado por es-
ses casos, não está diferente do
ano passado. Estamos com o
mesmo índice. A gente tem tra-
balhadobastante”, diz.
OpedidodecriaçãodaCPI, em

2019, alertava para o aumento da
quantidade de crimes de femini-
cídio tentados e consumados na-
quele ano.Os trabalhos dos parla-
mentares se concentraramemoi-
tivas de autoridades e integrantes
demovimentos demulheres que
atuam no enfrentamento à vio-
lência de gênero; de especialistas;

» Total de 90 processos
analisados

» 37 mulheres foram mortas
por feminicídio e 53
sobreviveram a crimes
tentados

» 84,9% das sobreviventes
tiveram Medidas Protetivas de
Urgência (MPUs) solicitadas
somente após a tentativa de
feminicídio

» Em relação à proteção pelo
sistema de Justiça, 48,6% das
vítimas de feminicídio tinham
medidas protetivas de
urgência deferida

» 100% dos autores de
feminicídio em 2021 tinham
reincidência no crime de
violência doméstica

»No primeiro trimestre de 2021,
houve aumento de 40% dos
feminicídios tentados em
relação a 2020

» Entre 2019 e 2020, 72,2%
relatam violências
anteriores sofridas pelas
vítimas pelo mesmo autor e,
em 85,55% dos casos, foram
identificados fatores de
risco, como ameaças e
agressões anteriores
motivados por sentimento
de posse do autor

» Em 40,4% dos casos havia
filhos ou dependentes
comuns entre a vítima
e o agressor

» Dos 90 processos, 11,11% são
de mulheres brancas, 43,3%
negras ou pardas e 45,5%
sem informação

» Arma branca foi utilizada em
68,88% dos casos, arma de
fogo (11,11%), queimaduras
(5,55%), asfixiamento
(4,44%), paulada (2,22%) e
espancamento (1,11%). Não
houve esclarecimento sobre
a arma usada em 6,66%
dos feminicídios

DIVAMARIA
DDiivvaaMMaarriiaaMMaaiiaa ddaa
SSiillvvaa, 6699 aannooss, foi morta
pelomarido baleada,
na 316Norte. O homem
tambématirou três
vezes no filho. O crime
aconteceu em
janeiro de 2019.

LETÍCIACURADOEGENIRPEREIRA
AA ffuunncciioonnáárriiaa ddooMMiinniissttéérriioo

ddaa EEdduuccaaççããoo ((MMEECC)) LLeettíícciiaa SSoouussaa
CCuurraaddooMMeelloo ((EE)),, 2266 aannooss, e a

eemmpprreeggaaddaa ddoommééssttiiccaaGGeenniirrPPeerreeiirraa
ddee SSoouussaa,, 4477, foram assassinadas por

Marinésio dos Santos Olinto—
chamado de “maníaco em série”,

em agosto de 2019.

FRANCISCANÁIDDE
FFrraanncciissccaaNNááiiddddee ddeeOOlliivveeiirraa

QQuueeiirroozz, 5577aannooss, foimorta pelo
marido, Juenil BonfimdeQueiroz,
em junho de 2019, no CruzeiroNovo.
O homemcometeu o crime por
acreditar que a vítima tinha um

relacionamento comvizinho—que
também levou dois tiros emorreu.

TATIANEPEREIRA
AA ddoommééssttiiccaa TTaattiiaannee
PPeerreeiirraa,, 4411 aannooss,,

morreu no dia 12 de
abril deste ano, no
Paranoá, após ser
espancada pelo

marido e sofrer uma
hemorragia

CASOSDE FEMINICÍDIOSQUECHOCARAMODF

» Linha do tempo

» Relatório da CPI

de vítimas de agressões; e, even-
tualmente, de agressores. Houve,
ainda, audiências públicas, dili-
gências, apresentação de requeri-
mentos, relatórios, pesquisas e es-
tudo de casos. Os trabalhos foram
divididos em três fases: explorató-
ria, instrutória e conclusiva.
A vice-presidente da CPI, de-

putada Arlete Sampaio (PT), fala
sobre o trabalho da comissão em
analisar as falhas dos serviços de
proteção. “Começamos fazendo
diversas oitivas a secretários de
Estado para saber que políticas
públicas estavam sendo desen-
volvidas no sentido de prevenir a
possibilidade demulheres serem
vitimadas. Ouvimos Secretaria da
Mulher, Secretaria de Segurança
Pública, programas que tinham
na PolíciaMilitar e Programas do
MinistérioPúblico”, detalha.

Órfãosdo feminicídio
Segundo o relatório da CPI do

Feminicídio, em 40,4% dos casos
havia filhos ou dependentes co-
muns entre a vítima e o agressor.
A estudante Flaviane Pereira de
Sousa, 22 anos, perdeu amãe pa-
ra a violência. A domésticaTatia-
nePereira, 41anos,morreunodia
12 de abril deste ano, no Paranoá,
após ser espancadapelomaridoe
sofrer uma hemorragia. “Ele foi
para o bar demadrugada e ela foi
atrás dele. Ele a agrediumuito, no
dia seguinte, minhamãe foi em-
bora. Eladisseque ia àdelegacia e
nós fizemos umboletim de ocor-
rência. Eles deram amedida pro-
tetiva e um encaminhamento ao
IML (Instituto de Medicina Le-
gal). Mas, na manhã seguinte, o
estado de saúde dela foi só se
agravando”, conta Flaviane sobre
odiadamortedamãe.
Segundo a filha, as agressões

eram constantes. “Ele sempre
agrediaminhamãe.Mas ela tinha
muita fé queDeus iamudá-lo. Por
isso, ela escondia de todomundo.
Ela não queria que ficassem com
raiva dele. Ela tinha um sonho de
quea família ia ser transformadae
que ia ficar tudobem”, diz. A estu-
dante detalha a crueldade do es-
pancamento. “Ele agrediu com
socos, puxões de cabelos e a piso-
teou. Ela teve hemorragia e estava
toda roxa. Ele só batia no corpo
que era para ninguém perceber.
Ele se achava muito esperto e
nunca fazia nada no rosto para
não ficar aparente”, conta.
A prima da vítimamorava na

mesma rua e fala sobre o longo
históricodeagressõesdoacusado.
“Ele tem antecedentes de outros
relacionamentos e várias passa-
gens pela polícia pela leiMaria da
Penha. São sete passagens pelo
mesmo crime”, diz a cabeleireira
AndreiaPereira, 40anos.
O casal tinha um filho em co-

mum. Com 4 anos, o pequeno
Moisés está sob a guarda da irmã
Flaviane. “Pouco antes de falecer,
Tatiane pediu para a filha cuidar
dele. Ele é uma criança especial.

Conseguiramuma creche e estão
atrás de uma aposentadoria ago-
ra”, afirmaAndreia.
OutrocasoquechocouoDFfoi

o assassinato de Rosileia Pereira
Freitas, 36. Ela foi esfaqueadapelo
menos 30 vezes, nomeio da rua,
emTaguatinga, na frente da pró-
priamãe. A senhora também foi

agredidapelohomem.Aempresá-
ria Rosileide Freitas, 26 anos, irmã
da vítima, fala da saudade que
sente. “Nada vai trazê-la de volta.
Eu quero que a justiça seja feita.
Ela era especial e importante na
minha vida. Eu espero que agora
ela esteja bem e empaz. E, se ela
pudessemeouvir, diria que ela faz

muita falta”, emociona-se. Rosileia
deixoudois filhos,de8e18anos.

Normatização
A professora da Universidade

de Brasília (UnB) Lia ZanottaMa-
chado, especialista em direitos
humanos e violência urbana, fala
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PODERPÚBLICOFALHANA
PROTEÇÃODEMULHERES

EVELYNEOGAWA
AA rraaddiiaalliissttaa EEvveellyynneeOOggaawwaa,,

3388 aannooss, foi assassinada
pelomarido, com quem se
relacionava havia quatro
anos, no dia 26 de março
deste ano, em casa, em

Samambaia. Segundo o laudo
do IML, a morte foi por asfixia.

» Oque diz a
Lei de Feminicídio

AA AADDVVOOGGAADDAA CCRRIIMMIINNAALLIISSTTAA
HHAANNNNAA GGOOMMEESS TTIIRRAA AASS PPRRIINNCCIIPPAAIISS
DDÚÚVVIIDDAASS SSOOBBRREE AA LLEEII 1133..110044

O feminicídio foi introduzido no nosso
Código Penal em 2015, pela Lei 13.104,
e trouxe a figura penal específica do
homicídio cometido contra mulher,
em razão da sua condição de gênero.
É o assassinato de mulher por
desprezo, discriminação ou aversão ao
gênero feminino. Por isso, nem todo
assassinato de mulher pode ser
enquadrado como Feminicídio. É um
dos casos de crimes que vão à júri
popular (Tribunal do Júri).

Qual é a pena?
Trata-se de um homicídio qualificado
pelo menosprezo à condição feminina.
A pena é de até 30 anos, podendo ter
aumento de um terço até a metade,
caso o crime seja praticado em estado
gravídico ou 3 meses após o parto;
contra mulher menor de 14 anos ou
maior de 60 anos; contra mulher com
deficiência ou doença limitante; ou
ainda quando praticado na frente de
ascendentes ou descendentes das
vítimas. Se o crime também for
praticado em descumprimento de
medidas protetiva, haverá aumento de
pena de um terço até a metade.

Existealguma indenizaçãodoEstado?
É possível discutir uma certa
indenização contra o Estado, quando a
mulher ou seus familiares esgotaram
as tentativas e as medidas oferecidas
pela legislação, e mesmo assim o
Estado, por sua culpa, omissão ou
negligência, não conseguiu proteger a
vida dessa mulher. Não é uma
situação pacífica, mas é possível uma
demanda judicial contra o Estado, por
danos morais e materiais, uma vez
que é um dever constitucional do
Estado zelar pelo bem-estar, pela
integridade e pela segurança de
todos. Quando o Estado falha na
prestação desse dever, mesmo tendo a
vítima se assegurado de todos os
mecanismos legais de proteção, é
possível a responsabilização civil.

sobreanormatizaçãodaviolência
contra amulher. Ela destaca que,
apesar da sociedade brasileira ser
violenta em um contexto geral,
quando se trata do gênero femini-
no é ainda pior. “A violência física
entrehomensédiferente.Elanun-
ca foi legalizada ou aceita pela so-
ciedade. Ela sempre foi pensada
como contra lei, que se esse ho-
memmatar o outro elemerece a
prisão.Comasmulheres, aviolên-
cia é crônica ea sociedadeaceita.
Zanotta ressalta o impacto do

feminicídio na vida dos filhos das
vítimas. “A grande questão é que
essas crianças vivem em condi-
ção de violência crônica contra
as suas mães. Ou seja, nas suas
casas, aprendem que qualquer
discórdia se resolve com conflito
físico. E aprendem outra coisa:
queohomemtemde ser violento
e amulher temde aguentar a dor,
o sofrimento e a submissão”, ex-
plica a especialista.


